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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002794-78.2015.815.0000 – 1ª Vara da
Comarca de Guarabira
RELATOR: Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: João de Pontes Barbosa
ADVOGADO: Nelson David Xavier
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL.  DISPARO DE ARMA
DE  FOGO  EM  VIA  PÚBLICA.  CONDENAÇÃO.
PEDIDO  ABSOLUTÓRIO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INCONTESTES.  PEDIDO  DE
DIMINUIÇÃO  DA  PENA  BASE.
CIRCUNSTANCIAS  JUDICIAIS  NEM  TODAS
FAVORÁVEIS QUE JUSTIFICAM A PENA POUCO
ACIMA  DO  MÍNIMO.  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO.  APELANTE  QUE  NÃO
CONFESSOU  TER  EFETUADO  O  DISPARO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM TODOS OS
SEUS TERMOS. RECURSO E DESPROVIDO.

1.  Disparo  de  arma  de  fogo.  Alegação  de
atipicidade por se tratar de local não habitado.
Apelante que afirma que sua arma disparou
quando estava em luta corporal com a vítima
na  frente  da  casa  desta.  Disse,  ainda,  que
terceira pessoa viu a briga porque aconteceu
próximo à sua casa. Local comprovadamente
habitado.  Crime  de  mera  conduta  e  perigo
abstrato. Impossibilidade de absolvição.

2.  Pedido  de  diminuição  da  pena  para  o
mínimo  legal.  Presença  de  circunstâncias
judiciais negativas que autorizam a fixação da
pena acima do mínimo abstratamente previsto
para o tipo.

3. Pleito de reconhecimento da atenuante da
confissão.  Apelante  que  afirma  que  a  arma
que estava portando disparou. Não se trata de
confissão de que tenha disparado a arma.
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4. Desprovimento recursal.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca  de  Guarabira/PB,  João  de  Pontes
Barbosa, vulgo “Joca”, qualificado na inicial, foi denunciado como incurso nas
sanções dos art. 121, §2º, I, c/c art. 14, ambos do CP.

Narra  a  denúncia  que,  no  dia  21  de  outubro  de  2004,
aproximadamente às 13:00hs, no Sítio Lourenço, município de Guarabira/Pb,
o denunciado João de Pontes Barbosa, utilizando-se de uma arma de fogo,
tipo revólver, com vontade de matar, agindo por motivo torpe, atentou contra
a  vida  da  vítima  Antônio  de  Pontes  Barbosa,  ao  desferir  dois  tiros,  não
atingindo  o  resultado  morte  em  razão  de  circunstâncias  alheias  a  sua
vontade.

Ultimada  a  instrução  processual,  o  juiz  processante
desclassificou a acusação de tentativa de homicídio (art. 121, §2º, I, c/c art.
14 ambos do CP.), imputada ao acusado João de Pontes Barbosa, declarando
assim, a incompetência do Júri, prosseguindo-se o feito,  para ser julgado
junto ao juiz singular (fls. 136/138).

Inconformado, apresentou o Ministério Público Recurso em
Sentido Estrito,  pugnando pela pronúncia do acusado e submissão ao Júri
Popular  (fls.  143/148),  o  qual  foi  provido  e  pronunciou  o  acusado  como
incurso no art. 121, §2º, I, c/c art. 14 ambos do CP (fls. 173/177).

O réu foi submetido a julgamento popular no dia 05 de
dezembro de  2007,  ocasião  em que,  foi  desclassificado  pelo  Conselho  de
Sentença a tentativa de homicídio para os delitos de porte ilegal de arma de
fogo de uso permitido e disparo de arma de fogo (art. 14 e 15 da Lei nº
10.826/2003).

O Juiz Presidente em decisão de fls. 246/247, determinou
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a remessa do processo a um dos Juízos com competência criminal comum na
Comarca de Guarabira/PB.

Redistribuído  o  processo  para  o  juízo  da  3ª  Vara  da
Comarca de Guarabira/PB,  o magistrado a quo condenou o réu como incurso
nas penas do art. 15 da Lei nº 10.826/2003 (fls. 276/280).

Irresignado,  o  acusado  João  Pontes  Barbosa  apelou  da
decisão às fls. 283.

Quando  do  julgamento  do  recurso,  foi  reconhecida
nulidade absoluta na sessão do Tribunal do Júri e determinada a realização de
novo  julgamento  (Acórdão  às  fls.  334/348),  o  qual  se  realizou  às  fls.
529/531, tendo havido a desclassificação própria para o delito remanescente
de disparo de arma de fogo, pelo qual foi o apelante condenado a uma pena
definitiva de 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, mais 30 (trinta) dias-multa, consoante sentença que se encontra às
fls. 523/528.

A pena privativa de liberdade foi substituída por restritivas
de direitos: prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de
direitos.

Inconformado,  recorreu  o  acusado  às  fls.  536,  cujas
razões se encontram às fls. 540/546, pugnando pro sua absolvição e, em
pedidos subsidiários, pela diminuição da pena e reconhecimento da atenuante
da confissão.

Após as contrarrazões ministeriais (fls. 550/557), seguiram
os autos, já nessa instância, à douta Procuradoria de Justiça que, em parecer,
opinou pelo provimento parcial do apelo com o reconhecimento da atenuante
da confissão espontânea (fls. 564/569).

É o relatório.

Voto

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo
quanto aos requisitos da tempestividade, eis que interposto dentro do prazo
legal de  5  (cinco)  dias  (art.  593,  caput,  do  CPP)  – já  que o  recurso  foi
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ajuizado em 15/08/2014 (fls. 536) e a sessão do júri ocorreu em 12/08/2014
(fls. 529) e  adequação,  além não depender de  preparo, por se tratar de
ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

NO MÉRITO

Do Pedido Absolutório

Em suas razões recursais, aduz o apelante que a conduta
que praticou seria atípica, vez que o fato se deu em uma estrada vicinal,
longe de qualquer local habitado.

De fato, o artigo 151 da Lei 10.826/2003 apresenta como
requisitos para sua configuração que o disparo seja em “lugar habitado ou em
suas adjacências”.

E,  no  caso  dos  autos,  em que  pese  o  disparo  ter  sido
efetuado na zona rural, não há que se falar em atipicidade da conduta, posto
que o local era habitado.

O próprio acusado, quando interrogado em plenário, disse
que estava passando em frente a casa da vítima, para procurar um touro seu
(dele, apelante), quando a vítima com um irmão partiram em sua direção e
lhe derrubaram do cavalo, momento em que entraram em luta corporal e a
arma que portava disparou. Disse, ainda, que Francisco de Assis viu a briga
porque a mesma aconteceu perto da casa dele (fls. 517).

Assim,  cai  por  terra  a  alegação  de  local  não  habitado,
quando o fato ocorreu na frente da casa da vítima e próximo à casa da
testemunha Francisco de Assis.

Importante salientar que, para a caracterização do delito
em análise, é desnecessário comprovar que o agente tenha, efetivamente,
causado dano à determinada pessoa, pois, por se tratar de crime de mera
conduta e perigo abstrato induz à existência de risco para a coletividade.

“Nos  crimes  de  mera  conduta  (ou  de  simples
atividade)  a  lei  não  exige  qualquer  resultado

1  Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências,
em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática
de outro crime:
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naturalístico,  contentando-se  com  a  ação  ou
omissão  do  agente.  Não  sendo  relevante  o
resultado material, há uma ofensa (de dano ou
de perigo) presumida pela lei diante da prática
da  conduta  [...]”  (MIRABETE,  Julio  Fabbrini.
Manual  de  direito  penal:  vol.  1.  24.  ed.,  São
Paulo: Atlas, 2007, p. 124).

Neste sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Disparo  de  arma  de
fogo  (artigo  15  da  Lei  nº  10.826/2003).
Sentença  condenatória.  Recurso  da  defesa.
Absolvição  por  ausência  de  provas.
Inviabilidade.  Autoria  e  materialidade
devidamente comprovadas.  Disparos  realizados
em local habitado.  Crime de perigo abstrato
cuja  consumação  ocorre  com  a  mera
prática  da conduta descrita  no  tipo  legal.
Sentença  mantida.  Recurso  conhecido  e
desprovido.  (TJSC;  ACR  2014.063843-1;  São
Bento  do  Sul;  Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.
Des.  Subst.  José  Everaldo  Silva;  Julg.
21/07/2015;  DJSC  30/07/2015;  Pág.  275).
Grifos nossos.

CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA E
LIBERDADE PESSOAL E CONTRAVENÇÃO PENAL
REFERENTE À PESSOA. DISPARO DE ARMA DE
FOGO  (ART.  15  DA  LEI  N.  10.826/03),
AMEAÇA (ART. 147 DO CÓDIGO PENAL) E VIAS
DE  FATO  (ART.  21  DO  DECRETO-LEI  Nº
3688/41). Sentença condenatória quanto àquele
e extintiva da punibilidade em relação a estes.
Recurso  defensivo.  Pleiteada  absolvição  pela
anemia  probatória.  Inviabilidade.  Autoria  e
materialidade  evidenciadas.  Depoimentos
uníssonos das testemunhas de que o apelante
disparou arma de fogo  em via pública, após
agredir as vítimas, com o intuito de expulsá-las
da residência vizinha. Crime de mera conduta
e perigo abstrato. […].  Recurso  conhecido  e
desprovido. (TJSC; ACR 2015.020984-8; Mafra;
Terceira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Ernani
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Guetten  de  Almeida;  Julg.  02/06/2015;  DJSC
12/06/2015; Pág. 330). Grifos nossos.

DELITO DE ARMAS (ARTIGO 15, DA LEI Nº
10.826/03).  A  prova  contida  nos  autos
autoriza  a  manutenção  da  condenação  do  réu
quanto  ao  delito  acima  referido,  restando
inviável a absolvição do mesmo por insuficiência
probatória.  Inviabilizado  o  reconhecimento  da
tese  defensiva  de  legítima  defesa  de  terceiro,
por não confortada na prova dos autos. O delito
de  disparo  de  arma  de  fogo  é  crime  de
mera conduta e de perigo abstrato, […]  O
crime  do  artigo  15,  caput,  da  Lei  nº
10.826/03, é de perigo abstrato e coletivo,
que se  consuma com o simples "disparo"
de arma de fogo, em lugar habitado ou suas
adjacências,  sendo  inexigível  a
demonstração  de  perigo  concreto.  […].
Apelação  improvida.  (TJRS;  ACr  0594378-
95.2011.8.21.7000;  Tramandaí;  Segunda
Câmara Criminal; Rel. Des. José Antônio Cidade
Pitrez;  Julg.  16/04/2015;  DJERS  29/05/2015).
Grifos nossos.

Desta forma, deve ser mantida a condenação em todos os
seus termos.

Do Pedido de Diminuição da Pena Base

Alega, ainda, o apelante que a pena aplicada apresenta-se
por demais exacerbada, pois não mereceria uma penalidade acima do mínimo
legal.

A pena base fixada para o apelante foi de 02 (dois) anos e
03  (três)  meses  de  reclusão,  pois  a  Magistrada  considerou  como
desfavoráveis  ao  acusado  a  culpabilidade  (“intensa,  posto  que  tinha
conhecimento da ilegalidade do ato praticado, disparando a arma em local
habitado”); os motivos e circunstâncias (“injustificáveis, eis que efetuou os
disparos nas imediações da residência da vítima, além de o delito ter sido
praticado por questões de somenos importância”).

A pena em abstrato previsto para o tipo varia de 02 (dois)
a 04 (quatro) anos e multa.
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Considerando que são 08 (oito) as circunstâncias judiciais
e que a pena média (diferença que resulta da subtração da pena máxima pela
mínima cominada em abstrato), para o disparo de arma de fogo, é de 02
(dois) anos, cada circunstância do artigo 59, CP, poderia elevar a pena base
em até 03 (três) meses, o que corresponde a 1/8  (um oitavo) sobre a pena
média.

Ressalto que a observância pura desse critério faria do juiz
um mero aplicador de Leis, ferindo de morte os princípios da individualização
da pena e do sistema trifásico (arts. 5º, LXVI, da CF, e 68 do CP). Mas, trata-
se apenas de um parâmetro a ser adotado, em se observando o princípio da
discricionariedade motivada.

Assim, no caso concreto, verifico que dos vetores valorados
negativamente  pela  Magistrada  o  fato  de  ter  disparado  a  arma  em local
habitado já faz parte do tipo e não pode servir para majorar a pena base.

No  entanto,  os  motivos  e  circunstâncias  devem
permanecer como negativos ao apelante, o que justifica a pena acima do
mínimo, até porque, no caso em concreto, a pena base ainda ficou aquém do
critério  da  média  aritmética,  em  02  (dois)  anos  e  03  (três)  meses  de
reclusão, e multiplicando-se 03 (três) meses pelas 02 (duas) circunstâncias
negativas, chegar-se-ia a um resultado maior.

Assim, deve ser mantida a pena imposta.

Do Pedido de Reconhecimento da Confissão

Pleiteia o apelante pelo reconhecimento da atenuante da
confissão espontânea.

O parecer da d. Procuradoria de Justiça foi no sentido do
reconhecimento  da  atenuante,  entendendo  que  o  apelante  confessou
espontaneamente a prática do delito no interrogatório de fls. 517.

No entanto, não vislumbro no mencionado interrogatório a
confissão  do  acusado.  Pelo  contrário,  ali  ele  diz  não  ser  verdadeira  a
imputação que lhe é feita e que, no momento em que entrou em luta corporal
com a vítima e um irmão dela, a arma disparou: 

“[…] que estava passando de frente a casa da
vítima, a vítima e seu irmão partiram em direção
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ao  depoente,  que  lhe  derrubaram  do  cavalo,
momento em que entraram em luta corporal e a
arma que o depoente estava portando, disparou
[…]”

Ora, vislumbro que o apelante expressamente afirma que
a arma disparou, ele não confessa ter disparado a arma, mas quer levar a
crer que a arma disparou por acaso.

Tal não se trata de confissão.

De  forma  que  a  atenuante  da  confissão  não  deve  ser
aplicada em segunda fase de fixação da pena, a qual deve permanecer da
forma como bem posta na sentença de 1º grau.

Por  todo  o  exposto,  nego  provimento ao  recurso
apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano,  no  exercício  da
Presidência da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator,
o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos,
revisor, e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 1º de setembro de 2015.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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